
 
 

 
 

 

 

PROJETO DE LEI Nº 011/2025 

 

EMENTA: Nomeia de José Bernardo do 

Nascimento a Rua paralela a Rua José 

Aires de Alencar e transversal a Rua 

Josefa Cândida de Jesus localizada no 

Bairro Valdir Parente. 

 

A Vereadora Maria de Fatima Pinto Saraiva, no uso de suas atribuições legais, 

que lhe conferem a Lei Orgânica do Município e o Regimento Interno da Câmara 

Municipal, propõe à Mesa Diretora e aos nobres Parlamentares a aprovação do 

seguinte Projeto de Lei. 

 

Art. 1º - Fica denominada de José Bernardo do Nascimento a Rua paralela a 

José Aires de Alencar e transversal a Rua Josefa Cândida de Jesus, localizada 

no Bairro Valdir Parente. 

 

Art. 2º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação; 

 

Art.3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 

 

Câmara Municipal de Exu – PE, 24 de março de 2025 

 

 

Maria de Fatima Pinto Saraiva 

-Vereadora/Presidente- 

 

 

 



 
 

 
 

 

JUSTIFICATIVA 

 

  José Bernardo do Nascimento ou Zé Bernardo, como era conhecido, 

nasceu em 28/01/1925 na cidade de Jardim/CE. Aos treze anos de idade ficou órfão 

de pai e passou a ser o responsável pela família de seis membros. Apor ter 

assumida tamanha responsabilidade tão cedoo lado da sua mãe. Trabalhava 12 

horas por dia, conduzindo animais que transportavam lenha e cana de açúcar para 

um engenho local. 

  Em meio aos adultos sentia-se pressionado a produzir sempre mais para 

garantir sua vaga e o sustento dos irmãos. Escola ele não conheceu, mas cedo ficou 

conhecido como menino trabalhador e corajoso que era temente somente a Deus e 

devoto de São José, o padroeiro de sua terra natal, que para sua mãe e os irmãos 

era o protetor e responsável por todos, como se fosse o próprio pai. 

  Aos 19 anos, casou-se com Adelina, uma moça da vizinhança com quem 

constituiu sua família. Em 1958, deixou o Ceará e foi para São Paulo, levando a 

esposa, os filhos, dois dos seus irmãos e sua mãe. A vida no sudeste não foi fácil, 

mas como sertanejo esforçado, tinha consigo um propósito, trabalhar, juntar 

economias e voltar para o nordeste e criar seus filhos.  No ano de 1963, retornou ao 

Ceará, com sua família que tinha crescido, pois agora já tinha oito filhos, trouxe 

consigo sua mãe que sempre esteve ao seu lado. 

  Incentivado por um amigo, veio morar em Exu/PE, pois sempre buscava, 

locais que proporcionassem trabalho. Aqui não só cultivou a terra, mas também 

amizade, confiança e respeito. Um sertanejo raiz, homem de palavra firme que 

sempre tinha a solução e a resposta certa que buscava no seu livro da sabedoria. 

  Com muita disposição foi vaqueiro e agricultor, sempre muito disposto, 

conquistou o seu pedaço de chão. Na década de 80, montou um bar na cidade de 

Exu, e devoto do Padre Cícero em frente ao seu estabelecimento, colocou uma 

estatua do mesmo. O “Bar de Zé Bernardo” ficou conhecido por sua famosa raizada 

que ele mesmo produzia, vindo a tornar-se um ponto de encontro de amigos e 



 
 

 
 

 

familiares, onde se divertiam com muitas conversas e brincadeiras, que suavizavam 

a labuta do dia a dia. 

Faleceu em 15 de Abril de 2004, deixando dez filhos e muitos netos.  Com 

perfil de homem simples e generoso também deixou um grande legado para o nosso 

município, de ações solidárias em favor do próximo, como também contribuiu com a 

economia local, fato que o faz merecer a homenagem que ora lhe presto e um 

legado de muito trabalho, respeito e amizade que permanece vivo no coração de 

seus familiares e de todos aqueles que o conheceram, o que posso ratificar porque 

tive a feliz oportunidade de conviver com o Sr. Zé Bernardo e posso afirmar que era 

um homem horado, dotado de um caráter ilibado e de grandes virtudes que, como 

bom vizinho e amigo, sempre primou pela boa convivência, pelos princípios ético e 

morais e pelo respeito ao próximo, qualidades que pontuaram sua trajetória de vida 

terrena..  

Assim, as gerações futuras poderão conhecer um pouco da história dos seus 

antepassados, primando pela preservação da memória e do legado daqueles que 

deixaram registrados nos anais desta terra, ações benéficas em favor do seu povo. 

Diante de tão vasta biografia, o que ratifica a justa e merecedora 

homenagem, solicito aos nobres edis desta Casa Legistaviva a aprovação do 

referido Projeto de Lei. 

 

Câmara Municipal de Exu – PE, 24 de março de 2025 

 

 

Maria de Fatima Pinto Saraiva 

-Vereadora/Presidente- 

 


